
                                 CÂMARA DOS DEPUTADOS 
                               Deputado Federal WELITON PRADO

          Presidente da Comissão Especial de Combate ao Câncer

REQUERIMENTO N.º                                     ,de 2021
(Do Sr. Weliton Prado)

Requer, ouvido o plenário dessa Comissão, a
realização de Audiência Pública com o objetivo
de debater o tema “LDO e o enfrentamento ao
câncer  no  Brasil  -  Ação  Orçamentária
específica”.

Requeiro a Vossa Excelência,  com base no art.  24,  inciso III  e VII,  e  art.  255,
ambos  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  ouvido  o  plenário  dessa
Comissão, a realização de Audiência Pública com o objetivo de debater o tema “LDO e o
enfrentamento ao câncer no Brasil - Ação Orçamentária específica”, com a participação
dos seguintes convidados, dentre outros:

I. Representante do Ministério da Saúde
II. Representante do Instituto Nacional de Câncer – INCA
III. Representante da Sociedade Brasileira de Mastologia (SBM)
IV. Ação Solidária às Pessoas com Câncer de Belo Horizonte- Marcelo L. Pedroso 
V.  Instituto Oncoguia - Luciana Holtz, presidente da entidade
VI. Associação Presente de Apoio a Pacientes com Câncer - Dra. Priscila Miranda
VII. Representante do Instituto Vencer o Câncer
VIII. Representante do Hospital de Amor de Barretos 
IX. Representante da Santa Casa de Misericórdia de Belo Horizonte
X. Representante da Associação Brasileira Linfoma e Leucemia – Abrale
XI. Representante da Confederação Nacional de Municípios - CNM

Sala das sessões, em junho de 2021.

WELITON PRADO
DEPUTADO FEDERAL – PROS/MG

Presidente da Comissão Especial de Combate ao Câncer no Brasil

Justificação: 
A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) estabelece quais serão as metas e prioridades
anuais no  Orçamento do próximo ano.  O enfrentamento  ao câncer,  considerado uma
doença de emergência e um dos maiores problemas de saúde pública no Brasil, precisa
ser  priorizado  com  maior  investimento  em  promoção  e  prevenção,  investimento  em
diagnóstico  precoce,  novas  tecnologias,  medicamentos  com  comprovada  eficácia  e
ampliação e modernização da rede pública com Ação Orçamentária específica, razão pela
qual o tema necessita ser debatido nesta Comissão.

Gabinete Brasília: Praça dos Três Poderes, Câmara dos Deputados, Gab. 250, Anexo IV, CEP  70160-900 - Brasília – DF
 E-mail: dep.welitonprado@camara.leg.br; cecancernobrasil@gmail.com, Fone: (61) 3215 5250, (61) 99690-0119 (zap)
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Weliton Prado
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215887063800
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